	Ofício n.º 03/2004
	Manaus, 21 de setembro de 2004.


À

Ilma. Sr.ª

Dr.ª Guiomar Felícia

MD Promotora do Ministério Público do Estado do Amazonas

Nesta

Prezada Senhora Promotora,

Dia 16 de setembro deste ano, após um período chuvoso, sucedeu que o SPA da Zona Norte, localizado no Monte das Oliveiras, como também a Maternidade e o CAIC localizados ao lado daquele, tiveram suas estruturas seriamente danificadas, a tal ponto que impediu a inauguração do SPA, prevista para o dia 17 de setembro, a qual teve de ser suspensa. Tendo em vista o projeto de fechamento do SPA Danilo Correa, localizado na Cidade Nova, sob a alegação de que este serviço de saúde não possui condições de segurança para manter-se em atividade, e a intenção de que o SPA da Zona Norte venha a suprir a demanda da Cidade Nova, requeremos:

1. que sejam avaliadas as causas que levaram a estrutura do SPA da Zona Norte citado, um prédio recém construído, a não resistir ao fenômeno natural que gravemente o danificou, indicando os riscos a que os usuários estariam expostos se a obra tivesse sido inaugurada conforme o planejado;

2. que seja feito um levantamento dos custos de sua construção, e de sua nova reforma para reparação dos danos;

3. que semelhantemente sejam avaliados os danos ocorridos na Maternidade, no CAIC citados e nos conjuntos habitacionais Carlos Braga e Nova Cidade;

4. que sejam indiciados os possíveis responsáveis por qualquer ato de malversação do erário público relativo a estas obras. 

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Antônio Gomes de Arruda

Escola Popular Itinerante de Políticas Públicas

Ivan Viana do Nascimento

Fórum de Políticas Públicas / Movimento Anarquista Candiru

Heliomar Palmeira Alves

Representante do CONCINORTE (Conselho Cidadão da Zona Norte) / Associação do Núcleo 12

Helderli Fideliz Castro de Sá Leão Alves

Movimento Nação Mestiça

